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PARECER JURIDICO

ADMINISTRATIVO. LEI DE LICITAÇÔES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE
LICITAÇÂO FUNDAMENTADA NO ART.75, I DA
LEI N". I4,I33I2O2I. VALOR INFERIOR AOS
LIMITES LEGAIS. CABIMENTO PELA
LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO.

I - DO R"ELATÓRIO

A Sra. Maria Femanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Várzea

Alegre/CE, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa AM BEZERRA

SERVIÇO§, CONSTRUÇÕES PROMOÇÔES lfOa - EPP, inscrita no CNPJ n'

08.195.ó5910001-52, para a Contratação de serviços para reforma e ampliação de edificação para

funcionamento da Secretaria de Cultura e Turismo de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Cultura

e Turismo, pelo valor global de R$ 98.144.49 (noventa e oito mil, cento e quarenta e quatro reais e

quaÍenta e nove centavos), com fundamento no artigo 75, I da Lei Federal no. 14.13312021.

É o relatório. Passo ao parecer.

II - DA DISPE DE LICI CÃO

Nos termos do aÍigo 75, I da Lei Federal no. 14.133/2021 é dispensável a realizzção

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor

de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) atualizados pelo Decreto n. 11.87112023, conforme determina

o artigo lE2 também da Lei n. 14.13312021.

A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipótese do art. 75, inciso I da Lei Federal no 14.133 12021, entretanto é necessário
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verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n'. 14.133/2021para poder

a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência,/Projeto Base conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei

Federal no. 14.133 12021.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no.

14.133t2021.

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentiírios com o

compromisso a se{ assumido, cumprindg o exigido ry Art. 72, inciso IV da Lei Federal no.

t4.1331202t.

III . DOAVISO (PUBLICACÃO)

No supra processo foi devidamente cump do a exigêneia de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Yárzea Alegre/CE, através da Secretaria de Cultura e

Turismo e ainda no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará da APRECE, haja vista por se

tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor.

PROPOSTAMAIS

Após elaboração do Projeto Básico e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo o Agente de Contratação buscado

selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portando, a

contratação foi a melhor possivel, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administração,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido.

V - DACONCLUSÃO

Cumpre salientar que esta Assessoria Juddica emite parecer sob o prisma estritamente

juridico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito

da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. Além
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disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão (a)

gestor(a).

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas pertinentes,

esta Assessoria Juridica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo que

se conclui e se opina pela aprovaçlo e rcgularidade do processo, estando cumpridos todos os

requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual, haja vista a

ausência de óbice juridico para tanto.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Várzea Alegre/C E, 20 de fevereiro

t

Luiz Luciano e Silva
OAB/CE n' 1577
Subprocurador
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, atrsvés da Secretaria Municiprl de Cultura e

Turismo, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/I\4F sob o n.o 07.539.273/0001-58,
representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Antônia Pereira de Oliveira nos termos do art.

75, inciso I, da Lei Federal no. 14.133, de 0l de abril de 2021 , toma público para conhecimento dos

interessados que nesta data, na sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Viírzea Alegre/CE,
endereço Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, N" 153 - Centro, Vrírzea Alegre/CE - CEP 63.540-
000. Vem apresentar justificativa para a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no.

14.133, de 0l de abril de 2021.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

O objetivo da Licitação é contratar a propostâ mais vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se imposslveis ou inviáveis
as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu
exceções âs regras, as Dispensas de Licitaçôes e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de

certâme realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal n" 14.13312021.

Lei n. 14.133/2021

Art. 72, O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, anílise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
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DISPENSA DE LICITACÃO N. 2O25.O2.IO.I

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que â contratação pública deve ser
precedida de licitação pública, assim a redação do art.37, inciso XXI da Constituição da
República Federativa do Brasil - CRFBil988, não deixa dúvidas quânto ao acima exposto,
entretânto, o próprio art.37, inciso XXI, da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos
na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades
legais, pode cotrtratar de forma direta, nesse sentido sâo os artigos 72 e75, inciso I combinado
com o seu § 3', da Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021.
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calcu
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

g
!.F

ana

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração d! comprtibilidade da previsão de
recuÍsos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratâdo preenche os
requisitos de habilitação e qualiíicação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

Vll - justiíicativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O rto que autoriza a contrâtação
direta ou o extrrto decorrente do contmto deveú ser
divulgado e montido à disposiçlo do público em sítio
eletrônico oÍicial.

No caso em questão verifica-se com brse jurídica no srtigo 75, I da Lei n. 14.133/2021,
enquadrrndese, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados
a seguir:

Lei n. 14.13312021

Art.75.É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores
a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras

e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veiculos automotores;

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a

cada dia lo de janeiro, pelo indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial 0PCA-E)
ou por índice que venha a substitullo, os valores

fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no

PNCP.

Decreto n, I1.871/2023

Rua Dep. Luiz Otacílio Correí4 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fratetno"

(...)

t*tt

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58



tttt* goN

w PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

(..)

inciso I do caput do art. 75 - R$ 119.812,02 (cento
e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois
centavos)

DO OBJETO

Contratação de serviços para reforma e ampliação de edificação para funcionamento da Secretaria de
Cultura e Turismo de Vrirzea Alegre/CE, através da Secretaria de Cultura e Turismo.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A reforma e ampliação das edificações dâ Secretaria de Cultura Turismo são necessárias para garantir
a melhoria da infraestrutura fisica e operacional, possibilitando um atendimento mais eficiente e

adequado à população.

DA COTAÇÕES/PESQUISAS DE PREÇOS

Na contmtação em epígrafe, verificou-se no Projeto Básico os preços de Tabelas de referênciâ do

objeto a ser contratado.

O valor mais vantajoso ofertado conforme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de

despesa de R$ 98.144.49 (noventa e oito mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e nove

centavos), demoshando-se que a futura contratação estri dentro dos valores de mercado em relação as

demais,

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valoÍes praticados na forma do art. 23, § 2o inciso I
da Lei Federal n'.14.13312021.

DA JUSTIFICATTVA DOS PREÇOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente

de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos

licitatórios é selecionar a propostâ mais vantajosa à administração, e considerando o caráter

excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses

processos é ajustificativa do preço. r\\l/
Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com orçamentos

fomecidos. Todavia, o critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatrlrio direto como

regra geral.
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Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado
em se trâtando de serviço similar, podendo a Administração contratâ-lo sem qualquer afronta à lei de
regência dos contratos administrativos.

DO A!'ISO DE DI§PENSA DE LICITAÇÃO

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha

da empresa AM BEZERRA SERVIÇOS, CONSTRUÇÔES PROMOÇÔES LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ no. 08.195.659/0001-52, náo foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que

apresentou o menor preço dentre âquelas participantes no processo e que o preço, conforme se pode

constatâr através da comparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da proposta

apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados

no mercado, estando, inclusive, inferior ao regularmente orçado por esta entidade.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apÍesenta

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério

do menor preço.

Resta deixar consignado que a empresa AM BEZERRA SERVIÇOS, TRUÇÔES

PROMOÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n'. 08.195.659/0001-52, demonstrou sua habilitação

jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, social e

trabalhista, conforme documentos acostados aos autos.
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No presente processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de

Licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais

de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site

oficial do Município de Yánea Alegre/CE e ainda no Diário Oficial dos Municípios do Estado do

Ceará da APRECE, haja vista por se tratar de Dispensa de Licitação em razáo do valor.

De acordo com a Lei Federal n'. 14.133/2021, após finalizado o prvo para apresentação de eventuais

propostas, fora verificado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação
jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista.

DA HABILITAÇÃO

"Vârzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

(,

'Fls
o

DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se
devidamente alocados no oÍçamento do Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, com a seguinte classificação:

Órgio Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

09 09.01 4.4.90.51.00

DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação do Município de Vfu'zea Alegre, no uso de suas atribuições legais e

considerando tudo o que constâ deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de

Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75, Inciso I, da Lei Federal n'.14.13312021, em favor
da empresa AM BEZERRA SERVIÇOS, CONSTRUÇÔES PROMOÇÔES LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ no. 08.1 95.659/0001 -52.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos serviços

em questão, é decisão discricionária do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos

autos que instruem o presente procedimento.

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Antônia Pereira de Oliveira, de todo

\, teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorização deste

procedimento de Contratâção.

Várzea Alegre/CE, 2 I de fevereiro de 2025.

Maria F Bezerra
Agente ntratação
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A Ilma. Sra. Antônia Pereira de Oliveira, Ordenadora de Despesas da SecÍetaria Municipal de
Cultura e Turismo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

CONSIDERANDO a necessidade da Contatação de serviços para reforma e
ampliação de edificação para funcionamento da Secretaria de Cultura c Turismo de Vrírzea
Alegre/CE, através da Secretaria de Cultura e Turismo de Várzea Alegre/CE.

CONSIDERANDO que foram feitos orçamentos utilizando as tâbelas de referência

atualizadas, objeto do presente expediente, pelo qual encontra-se presente a estimativa de despesa
preconizada pelo art. 23 da Lei 14.13312021 .

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa de

Licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fomecedor, quanto pela
justificativa dos preços, vez que a empÍesa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e

orçamentrlLrios para contratação dos referidos serviços;

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação nos termos do
artigo 75, inciso I da Lei Federal no. 14.13312021 .

HOMOLOGO E AUTORIZO â contratação da empresa AM BEZERRA
SERVIÇOS, CONSTRUÇÔES PROMOÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n". 08.195.659/0001-
52, para execução do serviço em referência, pelo valor global de R$ 98.144.49 (noventa e oito mil,
cento e quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), a ser pago conforme as condições
previstas no instrumento conratual.

.\.', A[J-IORIZO a publicação nos termos do art.72, parágrafo único da Lei Federal n'
14.1332021 c/c o Decreto n" 32412023 de 27 de março de 2023, que regulamenta os procedimentos

para realização de Dispensa de Licitação.

Várzea Alegre/CB,24 de fevereiro de 2025 .

aP
de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E

AUTORIZACÃO PARA CONTRÂTACÃO
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EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA DISrENSA DE LICTTAÇÃo N. zuzs.uz.to.t

A Ilma. Sra. ANTONIA PEREIRA DE OLMIRA, Ordenadora de Despesas da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em
cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 da Lei Federal n' 14.133/2021, e considerando toda
documentação constante nos autos do processo administrativo Dispensa de Licitaçâo n'
2025.02.10.1, HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação da empresa AM BEZERRA

.-, SERVIÇOS, CONSTRUÇÔES PROMOÇÕES LTDA - Epp, inscrita no CNpJ no

08.195.659/0001-52, para serviços de Contratação de serviços para reforma e ampliagão de edificação
para funcionamento da Secretaria de Cultura e Turismo de Y árzea Alegre/CE, através da Secretaria
de Cultura e Turismo, pelo valor global de R$ 98.144.49 (noventa e oito mil, cento e quarenta e quatro
reais e quarenta e nove centavos), com vigência contratual de até 3l de dezembro de 2024, com
fundamento no artigo 75, inciso I da Lei Federal no,14.13312021.

Vrfu:zea Alegre/CB,24 de fevereiro de 2025.

oos Fl;.
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